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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

Exmo. Sr. Vereador

LUCIANO FARIA

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA:



“INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE SAÚDE DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art. 1° - Fica o Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Saúde incumbido de instituir a Carteira Municipal de Saúde da Mulher no Município de Nova Friburgo. 


§ 1º - Na Carteira serão anotados os atendimentos efetuados, identificando-se a unidade e o profissional da rede pública ou privada executor da ação registrada, bem como os dados relativos a doenças graves de que a mulher seja portadora e seu tipo sanguíneo.


§ 2º - Em nenhuma hipótese serão consignados dados considerados sigilosos, segundo a ética médica.


Art. 2º - As unidades de Saúde Municipais deverão solicitar de suas usuárias e apresentação da referida Carteira, quando da realização de novos procedimentos e acompanhamento dos anteriores.


Parágrafo único - Em nenhuma hipótese a não apresentação da referida carteira, implicará na recusa de atendimento à mulher.


Art. 3º - A criação da Carteira Municipal de Saúde da Mulher deverá ser amplamente divulgada junto ao público em geral e às pessoas prestadoras de serviço de saúde.


Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrários.

Sala Jean Bazet, 18 de setembro de 2012.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

                              O presente PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA que INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE SAÚDE DA MULHER, objetiva a “carteira” tornar o atendimento nas Unidades Municipal de Saúde mais eficaz. Vindo a cidadã friburguense ter em suas mãos todo o seu histórico médico, facilitando futuros atendimentos na Rede Municipal de Saúde.

                                   Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA  que INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE SAÚDE DA MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sala Jean Bazet, 18 setembro de 2012.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

